
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHO

Direta de Inconstitucionalidade       Processo nº 2220945-58.2021.8.26.0000

Relator(a): ADEMIR BENEDITO

Órgão Julgador: Órgão Especial

Vistos.

Trata-se de ação ajuizada pelo Sr. Prefeito de Marília, pela 

qual se pretende a declaração de inconstitucionalidade do inciso II, do art. 13º da Lei 

Municipal nº 8.704, de 13 de setembro de 2021, que dispõe sobre dotação para reserva de 

contingência em percentual de 1,2 para emendas impositivas de iniciativa parlamentar. 

Sustenta-se a ocorrência afronta ao Pacto Federativo (arts. 1º 

e 144 da CE/89 c.c. arts. 1º e 18 da CF/88), pois a lei de iniciativa parlamentar fere o 

respeito à repartição de competências contempladas nos citados artigos constitucionais, 

além do disposto no art. 175 da CE/89 e art. 166 da CF/88.

Demonstrada está a verossimilhança das explanações iniciais 

e do direito invocado, porquanto se trata de lei que versa sobre funcionamento e 

organização da administração e que prevê percentual de dotação orçamentária em 

descompasso com o previsto na Constituição Estadual. 

Diante do exposto, recebo a petição inicial, determinando a 

suspensão do inciso II, do art. 13 da Lei Municipal nº 8.704/21, até final julgamento da 

ação, e com efeitos retroativos à publicação da Lei.

Solicitem-se informações ao Presidente da Câmara 

Municipal de Marília.

Cite-se o d. Procurador Geral do Estado para manifestar-se 

acerca do ato normativo impugnado, nos termos do que dispõe o art. 90, § 1º da 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Constituição Federal.

A seguir, dê-se vista dos autos à D. Procuradoria Geral de 

Justiça para manifestar-se.

Oportunamente, tornem os autos conclusos para voto.

São Paulo, 21 de setembro de 2021.

ADEMIR BENEDITO
Relator

M

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/s
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 2
22

09
45

-5
8.

20
21

.8
.2

6.
00

00
 e

 c
ód

ig
o 

16
F

59
F

9C
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

D
E

M
IR

 D
E

 C
A

R
V

A
LH

O
 B

E
N

E
D

IT
O

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

1/
09

/2
02

1 
às

 1
6:

27
 .

fls. 31




